
VITÓRIA, 23 de agosto de 2021.
 

De: Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação 
Para: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 2865/2021 
Proposição: Projeto de Lei n° 59/2021 
 
Autoria: Gilvan da Federal
 
Ementa: PROJETO LEI - INSTITUI COMO ATIVIDADE ESSENCIAL AS PRESTADAS POR
PROFISSIONAIS EM SALÕES DE BELEZA, BARBEARIAS E ESPAÇOS DE ESTÉTICA:
CABELEIREIRO(A), BARBEIRO, ESTETICISTA, MANICURE, PEDICURE,DEPILADOR(A)
E MAQUIADOR(A).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Designação de Relator - Veto  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição:
 
DESPACHO
 
Ao DEL / SAC:
 
Em conformidade com o art. 96, VII, designo o Vereador Luiz Paulo Amorim como relator
para elaboração do parecer a respeito da constitucionalidade da proposição, na forma do
art. 110 do Regimento Interno.
 
Próxima Fase: Comissões - Veto
 
  
 

Leandro Piquet 
Vereador 
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